PREFEITURA DE CAMPINAS/SP
SETEC — SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
PE: 15/2026 DATA: 08/07/2026
Objeto: 2.1. A Presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM COMBUSTÍVEL E SEM MOTORISTA, incluindo manutenção
preventiva e corretiva, seguro total, documentação veicular, sistema de rastreamento e telemetria, carro reserva e, no caso dos veículos elétricos, instalação, fornecimento e manutenção dos carregadores dos veículos nas instalações da SETEC (Serviços Técnicos Gerais), conforme especificações contidas no Termo de Referência, por 24 meses.
Data: 08/07/2026
Ao Senhor Pregoeiro,
A Let's Rent a Car S/A, no intuito de formular uma proposta comercial fidedigna e garantir a viabilidade do contrato, solicita os seguintes esclarecimentos quanto ao edital em epígrafe:
1. RITO PARA ENVIO DA PROPOSTA
Com o objetivo de garantir a correta participação no certame em epígrafe, solicitamos que seja informado o rito para o envio da proposta comercial.
Exemplos:
a) Valor unitário x quantidade de veículos = Total mensal
b) Valor unitário x 24 meses = valor total unitário 24 meses
c) Valor unitário x quantidade de veículos x 24 meses = Total pelo período
d) Valor unitário = valor unitário mensal
RESPOSTA : PARA EXEMPLIFICAR IREI UTILIZAR O ITEM 2 DO LOTE 1: SÃO 14 VEÍCULOS CUJO VALOR MENSAL PELOS 14 VEÍCULOS É DE NO MÁXIMO R$86070,32 E O VALOR TOTAL PARA OS 14 VEICULOS NOS 24 MESES É DE R$2.065,687,68 (VIDE ANEXO II DO EDITAL). OU SEJA O TOTAL DEVE SER CONSIDERADO O VALOR MENSAL MULTIPLICADO POR 24 E O VALOR MENSAL SE REFERE A QUANTIDADE QUE ESTÁ DESCRITA EM VERMELHO NO ANEXO II DO EDITAL.
2. DA LOGÍSTICA DE LEVA E TRAZ
"Estamos entendendo que, em caso de manutenção preventiva ou corretiva, desde que o veículo apresente condições de dirigibilidade segura, a própria CONTRATANTE efetuará o deslocamento do bem até a rede de oficinas credenciadas disponibilizada pela CONTRATADA. Está correto o nosso entendimento?"
Resposta: O edital está claro: 7.2 Para a realização de manutenções e revisões, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal para retirar e devolver o veículo na SETEC ou no local onde estiver alocado. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, em situações que não prejudiquem sua rotina, dispensar esta exigência.
3. PREPOSTO
A. Quanto ao preposto estamos entendendo que ele não deverá ser exclusivo e nas dependências da SETEC e a CONTRATADA poderá indicar o preposto de fora da localidade da CONTRATANTE, está correto nosso entendimento?
RESPOSTA: ESTA CORRETO O ENTENDIMENTO.
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B. Caso o preposto seja dedicado as instalações do SETEC favor informar se será
disponibilizado sala, internet, equipamentos de escritório (mesa, cadeira, telefone...)
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